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=DECRETO Nº 5.719, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021= (*)
“Dispões sobre a exigência da vacinação contra Covid-19 a todos os Servidores Públicos

Municipais de Morro Agudo, sob pena de caracterização de ato faltoso disciplinar, ensejador
de aplicação de penalidades trabalhistas, em caso de recusa injustificada e dá outras

providências.”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e

CONSIDERANDO que,  por  força  do
disposto  no  art.  23,  inciso  II,  da
Constituição  da  República,  é  de
competência comum a todos os entes da
Federação  o  cuidado  com  a  saúde
pública; 
CONSIDERANDO o  Decreto  que  dispõe
sobre  a  regulamentação  das  regras  de
funcionamento dos setores previstos no
“Plano São  Paulo”,  criado pelo  Decreto
Estadual  nº  64.994,  de  28  de  maio  de
2020, que visa a atuação coordenada do
Estado com os Municípios paulistas e a
sociedade  civil,  com  o  objetivo  de
implementar e avaliar  ações  e medidas
estratégicas  de  enfrentamento  à
pandemia decorrente da COVID-19, e dá
outras providências.
 CONSIDERANDO,  sobretudo,  a
implantação  do  Plano  Nacional  de
Operacionalização da Vacinação contra a
COVID-19 pelo Governo Federal  através
de seu Ministério da Saúde e Governo do
Estado  de  São  Paulo  através  de  sua
Secretaria de Saúde; 
CONSIDERANDO que  o  Programa
Nacional  de  Imunizações  prevê  a
possibilidade de vacinações obrigatórias
(Lei 6.259/75, art. 3º); 
CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei n.
13.979/20, que dispõe sobre as medidas
para  enfrentamento  da  emergência  de
saúde  pública  de  importância
internacional decorrente do coronavírus,
prevê  a  possibilidade  de  vacinação
compulsória na população; 
CONSIDERANDO que  o  dispositivo
referido  no item anterior  foi  objeto  de
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controle  concentrado  de
constitucionalidade (ADIs 6586 e 6587) e
que  o  Colendo  STF  se  manifestou  pela
sua constitucionalidade; 
CONSIDERANDO que  o  Supremo
Tribunal  Federal,  nos  termos  do  item
anterior,  por  maioria,  julgou
parcialmente procedente  a  ação direta,
para  conferir  interpretação  conforme  à
Constituição  ao  art.  3º,  III,  d,  da  Lei
nº13.979/2020,  nos  termos do voto do
Relator  e  da  seguinte  tese  de
julgamento: “(I)A vacinação compulsória
não  significa  vacinação  forçada,
porquanto facultada sempre a recusa do
usuário,  podendo,  contudo,  ser
implementada  por  meio  de  medidas
indiretas, as quais compreendem, dentre
outras, a restrição ao exercício de certas
atividades  ou  à  frequência  de
determinados  lugares,  desde  que
previstas em lei, ou dela decorrentes, e
(i)  tenham  como  base  evidências
científicas  e  análises  estratégicas
pertinentes,  (ii)  venham  acompanhadas
de  ampla  informação  sobre  a  eficácia,
segurança  e  contraindicações  dos
imunizantes,  (iii)  respeitem a  dignidade
humana e os direitos fundamentais das
pessoas,  (iv)  atendam  aos  critérios  de
razoabilidade  e  proporcionalidade  e  (v)
sejam as vacinas distribuídas universal e
gratuitamente; e (II) tais medidas, com as
limitações  acima  expostas,  podem  ser
implementadas  tanto  pela  União  como
pelos  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios,  respeitadas  as  respectivas
esferas  de  competência”.  Vencido,  em
parte,  o  Ministro  Nunes  Marques.
Presidência  do  Ministro  Luiz  Fux.
Plenário,  17.12.2020  (Sessão  realizada
inteiramente  por  videoconferência  –
Resolução  672/2020/STF,  grifo
acrescido). 
CONSIDERANDO que, em decorrência do
julgamento  do  ARE  1267879  o  c.  STF
fixou a tese de repercussão geral, tema
1.103,  nos  seguintes  termos:  "É
constitucional  a  obrigatoriedade  de
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imunização  por  meio  de  vacina  que,
registrada  em  órgão  de  vigilância
sanitária,  (i)  tenha  sido  incluída  no
Programa Nacional de Imunizações ou (ii)
tenha  sua  aplicação  obrigatória
determinada em lei ou (iii) seja objeto de
determinação da União, Estado, Distrito
Federal  ou  Município,  com  base  em
consenso  médico-científico.  Em  tais
casos,  não  se  caracteriza  violação  à
liberdade de consciência e de convicção
filosófica dos pais ou responsáveis, nem
tampouco ao poder familiar". 
CONSIDERANDO que a Lei 8.080/90, em
seu  art.  2º,  §  2º,  após  estabelecer  o
dever do Estado de garantir a saúde da
população,  não  exclui  o  dever  das
pessoas,  da  família  das  empresas  e  da
sociedade,  o  que  representa  o
reconhecimento da eficácia horizontal do
direito (e do dever) à saúde; 
CONSIDERANDO que há duas conclusões
diretamente  decorrentes  da  eficácia
horizontal do direito à saúde no contexto
da pandemia de Covid 19, sendo elas: a)
os  empregadores  são  obrigados  a
colaborar  com  o  plano  nacional  de
vacinação;  b)  os  trabalhadores  também
são  obrigados  a  colaborar  com  as
medidas  de  saúde  e  segurança  do
trabalho  preconizadas  pelos
empregadores; 
CONSIDERANDO que  o  risco  biológico
representado pela proliferação da Covid-
19  demanda,  para  a  mitigação  dos
danos,  a  adoção  de  uma  estratégia
profilática de vacinação; 
CONSIDERANDO que a vacinação é uma
ferramenta  de  ação  coletiva,  cuja
efetividade  depende  da  adesão
individual; 
CONSIDERANDO que a vacinação é não
apenas  uma  medida  de  proteção
individual  (pois  reduz  as  possibilidades
tanto  de  contaminação  quanto  de
complicações  dela  decorrentes),  mas
também  de  proteção  coletiva  (eis  que
reduz a  circulação do novo coronavirus
no  ambiente  de  trabalho,  protegendo
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não apenas o trabalhador vacinado, mas
todos aqueles que o frequentam); 
CONSIDERANDO que, como decorrência
do  poder  diretivo,  o  empregador  é
responsável  pela  saúde  ocupacional  e
demais  aspectos  pertinentes  ao  meio
ambiente  do  trabalho,  em  relação  à
saúde  e  à  segurança  do  trabalhador,
tanto  na  dimensão  individual  quanto
coletiva;
CONSIDERANDO que  a  legislação
infraconstitucional  institui  obrigações
correlatas  aos  trabalhadores  e
empregadores,  acerca  das  normas  de
saúde, higiene e segurança do trabalho,
bem  como  a  obrigação  dos
empregadores de atuarem na promoção
da saúde (Normas Regulamentadoras 01,
07  e  09  do  Ministério  do  Trabalho,
dentre muitas outras); 
CONSIDERANDO por  fim,  que  a
vacinação individual é pressuposto para
a  imunização  coletiva  e  controle  da
pandemia  de  Covid-19,  seja  em  nível
local, municipal, estadual, nacional e/ou
internacional;
 
D E C R E T A:

Art.  1º Ficam  os  servidores  públicos  municipais,  integrantes  da
Administração Direta e Indireta, obrigados, na forma do inciso III, alínea "d", do art. 3º da Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a apresentar comprovante de vacinação contra
a COVID-19, inclusive aqueles que já o fizeram em razão de outras obrigações legais, sendo
que a recusa injustificada poderá acarretar penalidades administrativas disciplinares. 

Art. 2º A partir de 1 de dezembro de 2021, o servidor que, sem justificativas
médicas  de  contraindicação,  deixar  de  apresentar  o  comprovante  de  vacinação  será
formalmente impedido de ingressar ou permanecer no seu local de trabalho e poderá ensejar
penalidade  administrativa  disciplinar  consistente  desde  a  advertência  até  a  suspensão
contratual sem remuneração, variável de 01 a 30 dias, devendo ser regularmente apurado
mediante processo administrativo disciplinar. 

Art.  3º  Após  o  eventual  período  de  aplicação  da  penalidade  disciplinar
citada no artigo anterior, a resistência e/ou permanência da recusa injustificada à imunização
será avaliada mediante novo processo administrativo disciplinar, observando-se o interesse
público, já que o valor maior a ser tutelado é a proteção da coletividade. 

Art.  4º O  servidor  que,  por  circunstâncias  médicas,  documentalmente
demonstradas, não se sujeitar à vacinação contra a COVID-19, ficará isento da apresentação
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do comprovante de vacinação, cabendo ao próprio servidor ou ao seu superior hierárquico
fazer  juntar  a  documentação médica no setor de Recursos  Humanos,  em substituição ao
referido comprovante para as providências legais.

Art. 5º A comprovação da vacinação deverá ser da primeira, segunda ou até
mesmo da eventual dose de reforço, cabendo ao Superior Hierárquico imediato promover
controle e solicitação do servidor da atualização do comprovante de vacinação, sob pena de
não  ingressar  ou  permanecer  no  local  de  trabalho,  e  ensejar  processo  administrativo
disciplinar conforme disposto no artigo 2º.

Art. 6º O presente Decreto deve ser amplamente divulgado em todas as
Secretarias  Municipais,  de  maneira  a  propiciar  ampla  informação  acerca  das  respectivas
consequências jurídicas administrativas da recusa injustificada à imunização contra a Covid-
19. 

§ 1º Compete ao Setor de Recursos Humanos e aos Secretários Municipais a
adoção das medidas necessárias à ciência dos servidores e ao fiel cumprimento, no âmbito de
suas secretarias, quanto às normas estabelecidas neste Decreto. 

§2º  Os  comprovantes  de  vacinação  dos  servidores  municipais  serão
encaminhados eletronicamente pelas Secretarias Municipais ao Setor de Recursos Humanos,
por meio do e-mail rh@morroagudo.sp.gov.br, até o dia 30 de novembro de 2021. 

§3º O Setor de Recursos Humanos providenciará a listagem periódica dos 
servidores não imunizados, sem justificativa médica, e solicitará a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar para apuração da conduta funcional. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogdas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  12  DE  NOVEMBRO  DE
2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

(*) Republicado por ter saído no DiOE Nº 1083, de 12-11-2021, com incorreção no original.
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DECRETO Nº 5.720, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 89.498,71, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da  Lei Municipal Nº 3.319, de
22/12/2020 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2021), outorgado pelo
Inciso I, do Artigo 17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes Orçamentárias para a Elaboração da

Lei Orçamentária de 2021), ambos alterados pelo Artigo 1º, da  Lei  Municipal Nº 3.400, de 22/10/2021 [*]
(Abertura de Créditos Orçamentários Suplementares, Adicionais em 10%, ao Limite de 30% do Orçamento das Despesas,
Disciplinado na “L.D.O.” e “L.O.A.” para o Exercício de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(Créditos Adicionais Suplementares,  Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária),  da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no
valor total de R$ 89.498,71 (oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos), observadas
as  seguintes  classificações  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática e  por  natureza da despesa
orçamentária:

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)
Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 28 (Encargos Especiais)
Subfunção: 843 (Serviço da Dívida Interna)

Programa: 0000 (Encargos do Município)
Atividade: 3.001 (Controle da Dívida Interna)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.2.90.21.00 (Juros sobre a Dívida por Contrato) [Ficha 073]....R$ 15.600,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 088].....
.........................................................................................................................R$ 10.500,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 02 (FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 243 (Assistência à Criança e ao Adolescente)

Programa: 0006 (Assistência ao Menor)
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Atividade: 2.011 (Integração ao Menor)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social)
Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 101].....
...........................................................................................................................R$ 1.100,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.014 (Proteção Básica)

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 129]..........................R$ 4.615,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)
Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 192].....
.........................................................................................................................R$ 23.713,71

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Desenvolvimento Urbano)
Atividade: 2.038 (Manutenção de Obras e Infraestrutura Urbana)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) [Ficha 411].........
...........................................................................................................................R$ 8.500,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)
Atividade: 2.041 (Manutenção do Cemitério Municipal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 443]..........................R$ 5.500,00
Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 445] ....
.........................................................................................................................R$ 11.840,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO)

Função: 17 (Saneamento)
Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0007 (Saneamento Geral)
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Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 456].............................R$ 800,00

Órgão: 13 (SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO)
Unidade: 01 (AGRICULTURA)

Função: 20 (Agricultura)
Subfunção: 606 (Extensão Rural)

Programa: 0003 (Desenvolvimento e Crescimento Rural Sustentável)
Atividade: 2.048 (Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 511]......
...........................................................................................................................R$ 7.330,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................................................R$ 89.498,71

PARÁGRAFO ÚNICO –  Nos termos do Inciso III,  do Parágrafo 1º,  do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e
Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.3.90.32.00 (Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita) [Ficha
086]..................................................................................................................R$ 11.115,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 02 (FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 243 (Assistência à Criança e ao Adolescente)

Programa: 0006 (Assistência ao Menor)
Atividade: 2.011 (Integração ao Menor)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento: 3.3.50.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 096].....
...........................................................................................................................R$ 1.100,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.013 (Proteção Especial)

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social)
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Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 117]...........................R$ 4.000,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)
Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 168]........................R$ 23.713,71

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

Função: 15 (Urbanismo)
Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Desenvolvimento Urbano)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Projeto: 1.014 (Obras e Infraestrutura Urbana)
Código de Aplicação: 100 (Geral Total)

Elemento: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) [Ficha 404]............................R$ 25.470,00

Atividade: 2.038 (Manutenção de Obras e Infraestrutura Urbana)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 412].....
...........................................................................................................................R$ 8.500,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS E MEIO AMB.)
Unidade: 06 (FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL)

Função: 18 (Gestão Ambiental)
Subfunção: 541 (Preservação e Conservação Ambiental)

Programa: 0009 (Gestão Ambiental)
Atividade: 2.047 (Preservação do Meio Ambiente)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 496].....
.........................................................................................................................R$ 15.600,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES..................................................................................................R$ 89.498,71

ARTIGO 2º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo,  16 DE NOVEMBRO DE
2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.069, de 22/10/2021, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Ano V – Página 2).
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação

Tomada de Preços nº 016/2021

Processo administrativo nº 182/2021

Modalidade:  Tomada  de  Preços.  Tipo:  Menor  preço  global.  Objeto:

Contratação de  empresa especializada para  reforma da ACADEMIA DE

SAÚDE – CRISTIANO MOTTA – SANTO INÁCIO denominada Lote 01

e Praça – Lote 02,  conforme Planilha de Custos,  Memorial  Descritivo e

Projeto  Técnico.  Entrega  dos  envelopes  de  proposta/habilitação:  até  as

09h00min do dia 03 de dezembro de 2.021.  Credenciamento e início da

sessão: as 09h10min do dia 03 de dezembro de 2.021. Aquisição do edital:

Poderão adquirir na integra, por mídia no Setor de Compras e Licitações

localizado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 ou através do sítio eletrônico:

www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)  3851-

1400.  Morro  Agudo/SP,  16/11/2.021.  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 069/2021

Processo Administrativo Nº 253/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço Unitário. Objeto: Registro de preços para

Contratação  de  Serviços  de  Borracharia  de  veículos  da  linha  leve  e  pesada  da  frota  do

Município. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 17 de novembro de

2.021. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 01 de dezembro de 2.021, às 09:00h.

Acesso à sessão através do endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do

Edital:  Poderão  adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico  Prado,  1626  ou  através  do  site:

www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)  3851-1400.  Morro

Agudo/SP, 16/11/2021. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação – Retificação

Convite nº 001/2021

Processo administrativo nº 296/2021

Modalidade: Convite. Tipo: Menor preço global. Objeto: Contratação de empresa

especializada  em locação,  instalação e  manutenção de  itens  de  Natal.  Sessão

marcada para o dia 22 de novembro de 2021 suspensa em razão da retificação do

Edital  e  Termo  de  Referência.  Nova  data  para  entrega  dos  envelopes  de

proposta/habilitação:  até  as  14h00min  do  dia  24  de  Novembro  de  2.021.

Credenciamento e  início da sessão: as  14h10min do dia 24 de Novembro de

2.021.  Informações  no  Setor  de  Compras  e  Licitações  localizado  na  Praça

Martinico Prado, nº 1.626, durante o horário de expediente, no sítio eletrônico

www.morroagudo.sp.gov.br e  através  do  telefone  (16)  3851-1400.  Morro

Agudo/SP, 16/11/2.021. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
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Editais

Editais
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Extrato: 
 

PROCESSO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

 
PROCESSO PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 004 / 
2.019, ORIUNDO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 – LICITAÇÃO TIPO TÉCNICA E PREÇO – 
PROCESSO Nº 001/2019. 
 
Contratada: ZINGARELLI, LOURENÇO & BARBOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

     Inscrição na OAB: 17.192 
     CNPJ/MF: Nº 24.750.709/0001-74 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 007 / 2021 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/2021 
PROCESSO Nº 007/2021 

 
Vigência: 12 meses 
Início: 14 de novembro de 2020 
Término: 14 de novembro de 2021 
Valor Mensal: R$ 4.950,00 
Valor Total: R$ 59.400,00 
 
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA JURÍDICA 

 

Fundamento Legal : Aos termos do Inciso II do Art. 57 c/c Arts. 23 e 41 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
EXERCÍCIO: 2021/2022 
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